
            

                                                             
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 847/2012, com a Lei Complementar nº 101/2000, com a Lei Complementar  

Nº 131/2009 e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.                            
ANO: 2015 / EDIÇÃO Nº 825  / GRANDES RIOS, TERÇA–FEIRA, 26 DE MAIO DE 2015 / PÁGINA: - 1 - 

Prefeitura Municipal de Grandes Rios – Paraná  

Avenida Brasil, Nº 967 – Centro - CEP: 86845-000 
Fone/Fax: (43) 3474-1222 – E-MAIL: grandesrioseditais@hotmail.com 
Site Oficial do Município: www.grandesrios.pr.gov.br  

Os atos Publicados são 
Assinados digitalmente. 

 

 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 30/2015 
Pregão Presencial Registro de Preços 

A Comissão Permanente de Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES 
RIOS no exercício das atribuições que lhe confere ao Decreto nº 06/2015,  de 
07/01/2015, publicada na editora Tribuna do Norte no dia 08/01/2015, torna 
público para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia  11 de 
Junho de 2015, às 09:00 horas no endereço, na Avenida Brasil, 967, Grandes 
Rios-PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação nº 30/2015, na modalidade Pregão 
Presencial Registro de Preços . Menor preço por item. 
Objeto da Licitação: 
Aquisição de gêneros alimentícios para auxilio alimentação às familias 
carentes do Municipio de Grandes Rios para periodo de 12 meses. 
Informações Complementares: O Edital e demais informações encontra-se a 
disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Grandes Rios, situada à 
Avenida Brasil,  967, Centro, Grandes Rios, Pr, de segunda a sexta feira no 
horário de funcionamento da Prefeitura. Visando a reprodução gráfica a 
proponente interessada deverá previamente recolher a taxa no valor de R$ 
10,00 (dez) reais a ser creditado na conta corrente: 59611-6, agencia: 2086-9, 
Banco do Brasil de Grandes Rios. 
Grandes Rios, 26./05/2015 

___________________________________ 
ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Nº 03/2015 

Tomada de Preços 
A Comissão Permanente de Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES 
RIOS no exercício das atribuições que lhe confere ao Decreto nº 05/2015,  de 
07/01/2015, publicada na editora Tribuna do Norte no dia 08/01/2015, torna 
público para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 15 de 
Junho de 2015, às 09:00 horas no endereço, na Avenida Brasil, 967, Grandes 
Rios-PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação nº 03/2015, na modalidade 
Tomada de Preços.  Menor preço  valor global. 
Objeto: Contratação de empresa, por empreitada global, com fornecimento 
de materiais e mão de obra para a construção  de uma quadra esportiva 
localizada na rua Mato Grosso lotes 03, 04, 05 e 06 da quadra 19 no Distrito 
de Ribeirão Bonito, medindo 464,00m² com execução no prazo de até 05 
(cinco) meses. 
 Informações Complementares: O Edital e demais informações encontra-se a 
disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Grandes Rios, situada à 
Avenida Brasil,  967, Centro, Grandes Rios, Pr, de segunda a sexta feira no 
horário de funcionamento da Prefeitura. Visando a reprodução gráfica a 
proponente interessada deverá previamente recolher a taxa no valor de R$ 
30,00 (trinta ) reais a ser creditado na conta corrente: 59611-6, agencia: 2086-
9, Banco do Brasil de Grandes Rios. 
Grandes Rios,26 de Maio de 2015. 

___________________________________ 
Antonio Cláudio Santiago 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 
Pregão Presencial nº27/2015 

Nº Contrato 37/2015 
CONTRATANTE: Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, com sede à 
Avenida Brasil, 967, inscrito no CGC/MF nº 75.741.348/0001-39, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 

funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 4.520.078-7 e CPF/MF sob o nº 624.658.649-04, residente na Avenida Rio 
Branco nº 218 no Distrito de Ribeirão Bonito, na cidade de Grandes Rios, Paraná, 
CEP: 86845-000 
CONTRATADA: BADEN AUTOMOTORES LTDA, CNPJ 02.777.356/0001-61, com 
sede à Rua Dolores Peralta nº 100-A Cep. 86.0320.270- Pq Waldemar Hauer- 
Cidade de Londrina-Pr. 
OBJETO: Aquisição de caminhão toco, zero km, equipado com carroceria 
aberta, modelo graneleiro, conforme contrato de repasse nº 
809261/2014/MAPA/CAIXA, programa PRODESA, com entrega em até 30 
(trinta) dias. 
VALOR:  R$. 148.000,00 (cento e quarenta e oito mil reais)cujo pagamento 
correrá à conta dos Recursos Orçamentários, abaixo. 
 Recursos Orçamentários 

Cód. 
Reduzi
do 

Uni. Orçam. Proj./Ativ. Elemento Desp Saldo 
Disponível 

Valor 
Previsto 

498 09.001.20.541.3601.1036 44.92.52.00 Equip.Mat Permanente-
F.1000 

28.250,00 28.250,00 

489 09.001.20.541.3601.1036 44.92.52.00 Equip.Mat 
PermanenteF.31777 

126.750,00 126.750,00 

DURAÇÃO: 12 (doze) meses, 26/05/2015 a 24/05/2016 podendo ser prorrogado 
desde que haja concordância de ambas as partes. 
DATA DA ASSINATURA: 26/05/2015. 
FORO: Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 
Grandes Rios, 26  de Maio  de 2.015  

__________________________ 
Antonio Cláudio Santiago 

Prefeito Municipal 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
EXTRATO 

DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2015 
Fornecimento de quadro e placas de mesa para a Câmara Municipal 

Com fundamento nas informações constantes do Processo de 
Dispensa001/2015, ante as justificativas que se embasam no art. 24, inciso  II , 
da Lei nº 8.666/93, o Presidente da Camara resolveu HOMOLOGAR a dispensa 
de licitação para o Fornecimento de quadro e placas de mesa para a Câmara 
Municipal,perfazendo o valor de R$ 1.150,00 (um mil cento e cinquenta 
reais),em favorda empresaA.T. Oliveira - Placas,inscrita sobeCNPJ 
Nº09.119.232/0001-38, sito aRua Ucrania, 625, Vila Xurupita, cidade de 
Ivaiporã, Estado do Paraná. Para a efetivação da presente dispensa levou-se em 
conta as devidas cotações de preços e, sobretudo o melhor preço, visando o 
atendimento ao interesse público primário. 
Edifício da Câmara Municipal de Grandes Rios ,13 de abril de 2015. 

AILTON FRANCO 
PRESIDENTE DA CAMARA 

REPUBLICAÇÃO POR ERRO 

RESOLUÇÃO  Nº01/2015 
SÚMULA: AUTORIZA A CORREÇÃO E ADEQUAÇÃO DO SALÁRIO DOS 
SERVIDORES EFETIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
A câmara municipal de Grandes Rios estado do Paraná aprovou e eu presidente 
promulgo a seguinte Resolução: 
     Art. 1º - Fica o presidente da Câmara Municipal de Grandes Rios autorizado 
a reajustar os vencimentos dos servidores efetivos da câmara municipal em 
8,34% (oito vírgula trinta e quatro por cento), nos termos do artigo 6º da 
Resolução nº01/2011. 
  § 1º - O reajuste corresponde à reposição inflacionária acumulada dos últimos 
12 meses, em 8,34% (oito vírgula trinta e quatro por cento) utilizando como 
base de correção o Índice Nacional de Preços ao consumidor – INPC. 
§2º - A tabela do Grupo ocupacional Administrativo, cargo Auxiliar Gerais, será 
readequada para a inicial classe A, um salário mínimo.  
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Art. 2º - Para efeitos do artigo anterior as tabelas constantes do anexo VIII e 
anexo X da resolução nº01/2011 foram alteradas e passam a vigorar 
respectivamente como Anexo I e II constante desta resolução.    
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação produzindo 
efeitos a partir do dia 1º (primeiro) de maio de 2015 revogados as disposições 
em contrario. 
Edifício da Câmara Municipal de Grandes Rios em 25 de maio de 2015. 

Ailton Franco 
Presidente 

REPUBLICAÇÃO POR ERRO 
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